
 

                                                                                                    
 

 Proposta nº 05/2019  Abaetetuba (PA), 15 de fevereiro de 2019. 
 À  
Câmara Municipal de Ipixuna do Pará Att. : Vereador Presidente ( Sr. Adailton Reis) Ipixuna do Pará/PA 

 
Ref.: Proposta de Prestação de Serviços de      

Assessoria e Consultoria Contábil.  
Com a urgência que o caso requer, estamos apresentando a V. Exa. A nossa 

Proposta de Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Contábeis para a 
Câmera Municipal de Ipixuna do Pará. 

I-DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
1) Assessoria e Consultoria Contábil compreendem; 
a) orientação e organização do setor contábil da Câmara Municipal de Ipixuna 

do Pará; 
b) emissão de pareceres contábil sobre os assuntos que lhes sejam 

submetidos; 
c) acompanhamento de processos contábeis, incluindo o Tribunal de Contas 

dos Municípios e Tribunal de Contas do Estado, em todas as instâncias; 
d) defesas contábeis, em todos os seus graus, visando garantir os direitos e 

interesses do Município; 
e) elaboração de relatório gerencial, balancetes e Balanço geral; 
f) elaboração de Relatório de gestão Fiscal da lei 101. 

 
II- DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Os serviços serão prestados nas dependências do Poder Legislativo, no 
horário de expediente normal de trabalho, e/ou no escritório profissional da 
proponente. 

 
III- DO VALOR DOS SERVIÇOS  
1)Pelos Serviços de Assessoria e Consultoria Contábeis, no período de Março 

a dezembro/2019 ( dez meses): R$ 144.000,00 ( Cento e Quarenta e Quatro Mil reais), 
pagos em 10 (Dez) parcelas, iguais e sucessivas, até o último dia do mês, mediante 
emissão de Nota Fiscal, no valor de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e Quatrocentos reias). 
a) Sobre o referido valor bruto incidirão os tributos devidos, relacionados à pessoa 
Jurídica, e pertencentes à União e a Prefeitura de Ipixuna do Pará. 



 

 
 
b) Os valores acima são irreajustáveis. 
c) A Câmara Municipal de Ipixuna do Pará arcará com as despesas de deslocamento, 
hospedagem e alimentação, quando necessário. 

IV- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
O Escritório Contábil Quaresma S/S Ltda., através de seus integrantes, há mais 

de 7 anos, atua no ramo de Assessoria e Consultoria Contábeis Municipais. Inclusive, 
a guisa de exemplo, cita-se a Câmara Municipal de Abaetetuba. Outrossim, destaca-
se a Câmara Municipal de Abaetetuba, dentre outras, comprovados pelos Atestados 
de Capacidade Técnica em anexo e publicações nos diários oficiais dos diversos 
Tribunais do Pará e em Brasília. 

V- ENDEREÇO  
Rua Barão do Rio Branco nº 1043, Bairro Centro, Abaetetuba/PA, CEP: 68440-

000 Telefone: (91) 3751-2077 – (91) 99253-8004 E-mail: conquaresma@gmail.com; 
rdoquaresma69@gmail.com. CNPJ: 07.346.667/0001-90. 

Abaetetuba (PA), 15 de fevereiro de 2019. 
 

 
RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA QUARESMA 

Contador- Administrador 
CPF nº 307.449.382-87 
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